
 
D I Á R I O    O F I C I A L  

M U N I C Í P I O  DE  SERRA DA RAIZ 
ANO XII-EDIÇÃO N.º 01, criado pela Lei Municipal n.º 178/93, de 10.08.1993- Serra da Raiz(PB), 09 de dezembro de 2024 

 
 

RESULTADO FINAL DO PRÊMIO MESTRES DA CULTURA 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 – BRINCANTE PEDRO BIRICO 
 
A Prefeitura Municipal de Serra da Raiz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, através da Secretaria Municipal de Cultura, em 
observação ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 – BRINCANTE PEDRO 
BIRICO, lançado em conformidade com a Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB) e no Decreto nº 
11.740/2023 (Decreto PNAB), e em consonância com o Comitê Gestor Municipal da Política 
Nacional Aldir Blanc, instituído através do Decreto N° 017/2024 de 23 de outubro de 2024,  

 
RESOLVE,  

01 – Tornar público o Resultado Final do Prêmio Mestres da Cultura inscritos no 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024 – BRINCANTE PEDRO BIRICO, contendo a 

lista de todas as propostas inscritas por ordem de classificação. 

02 – Os proponentes classificados têm de 10/12 a 13/12 de dezembro de 2024 para 

apresentarem na Secretaria Municipal de Cultura localizada no Teatro Lourival Freire, Praça 

Iniguaçu, 119 - Centro – Serra da Raiz, PB – CEP: 58260-000, de segunda a sexta, das 7h00 às 

11h, nos dias úteis e no horário de funcionamento; a documentação complementar 

contendo: RG e CPF, comprovante de residência, Certidões Negativas Municipal, Estadual, 

Federal e Débitos Trabalhistas – CNDT, dados bancários no nome do proponente e 

assinatura do Termo de Execução Cultural;  

04 – A não entrega da documentação completa implicará na desclassificação do 

proponente, sendo que a vaga será do próximo suplente na sequência da tabela. 

NOME (PREPONENTE) MODALIDADE COTA MÉDIA SITUAÇÃO 

Maria da Anunciação Ribeiro Cultura 
Popular 

P.N. 100 Habilitado  

José Jaélson Venâncio Freire Música A.C. 95,0 Habilitado 

Geraldo Barbosa de Lima Música A.C. 94,0 Suplente 

 

Serra da Raiz, 09 de dezembro de 2024. 

Luiz Gonzaga Bezerra Duarte 
Prefeito Constitucional 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/l14399.htm#%3A~%3Atext%3D1%C2%BA%20Esta%20Lei%20institui%20a%2Cacesso%20%C3%A0%20cultura%20no%20Brasil
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11740.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%89%20obrigat%C3%B3ria%20a%20exibi%C3%A7%C3%A3o%20das%2Cde%20a%C3%A7%C3%B5es%20relativas%20%C3%A0%20Pol%C3%ADtica%2C

